
 
 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N 014/2025 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA, Estado da Paraíba, localizada a Manoel Leite Guimarães, 
S/N, Centro, São José de Caiana – PB, inscrita no CNPJ sob o nº 08.891.541/0001-69, através de sua Pregeoria, 
nomeada pela Portaria PMSJC nº 007/2024, torna público que, impreterivelmente e após o credenciamento dos 
proponentes, será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL/LOTE, 
que obedecerá às disposições da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, da Lei Complementar n.º 123/2006  e as 
demais legislações aplicaveis e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e demais exigências deste Edital.  
DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DIA:  28 de abril de 2025. 
HORÁRIO: as 11:00 horas (horário de brasilia) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.selcorp.com 
SEÇÃO I – DO OBJETO 
1. A presente licitação tem como objeto a : LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES PARA 
ATENDER NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA – PB, conforme 
especificações deste edital e seus anexos. 
SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas para atender a esta licitação é estimada em  R$ 235.379,00 (duzentos e trinta e cinco mil trezentos e setenta 
e nove reais), e estão programadas em dotação orçamentária prevista no orçamento da União para o exercício de 2025, na 
classificação abaixo:  
FONTE DE RECURSO: 
Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIANA em consonância a lei orçamentária ano 0533/2024, para o 
exercício no ano de 2025. 
02.050 Secretaria de Saúde 
10 301 2007 2047 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
02.051 Fundo Municipal de Saúde 
10 301 1011 2056 - Manutenção e Realização de Exames, Cirurgias e Consultas 
3390.3999 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
Poderão participar deste Pregão as interessadas com objeto compativel ao licitado e que estejam cadastrados no site 
www.selcorp.com 
3.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
3.2 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela 
efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura responsabilidade 
por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.3 Poderão participar deste Pregão os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
documentação, constantes deste Edital e seus anexos. 
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:  
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital; 
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas 
para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e nas respectivas entidades da 
administração indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração 
Pública; 
c) empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores da Prefeitura Municipal de SÃO 
JOSÉ DE CAIANA, Paraíba.  
e) Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DE CAIANA, fundos e entidades municipais como autarquias, durante o prazo da sanção aplicada; 
f) Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e  
g) Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 14º, da Lei 14.133/21.  
h) O presente Edital não possibilitará a participação das pessoas físicas.  
SEÇÃO IV – DA VISTORIA 
3. A licitante poderá vistoriar o local onde serão entregues os bens e/ou executados os serviços, entretanto não poderão 
alegar o desconhecimento das condições e grau de dificuldade existentes como justificativa para se eximirem das 
obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de acréscimos de preços em decorrência da execução do 
objeto deste Pregão. 
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SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando 
então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de habilitação. 
5.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global da proposta, já considerados 
e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
5.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital. 
5.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega menores de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 
5.4 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do 
Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC n.º 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 
enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste 
Edital. 
5.6 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.7 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções 
previstas nesse Edital. 
5.8 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente encaminhados. 
5.9 O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da conformidade das 
propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por mais de um dia. 
5.10  Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes informando a data 
e o horário previstos para o início da oferta de lances. 
5.11 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida 
no preâmbulo deste Edital. 
5.12 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 
compromissos assumidos, cabendo as mesmas prorrogarem a validade de suas propostas. 
SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
6. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 
preâmbulo deste Edital, no site www.selcorp.com 
6.1 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 
de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.2 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema ou de sua desconexão. 
SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
7.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 
SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
8 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
9 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 
10 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
11 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. Sendo respeitado os beneficios de ME/EPP 
nos casos de processo com ampla concorrência 
12 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
13 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível. 
14 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível 
às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
15 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública do Pregão 
será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos     
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participantes no site www.selcorp.com 
16 Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, assim definido no inciso II do caput do art. 31, do Decreto 
n.º 10.024/2019. 
17 A etapa de lances da sessão pública durará 15 (quinze) minutos, podendo variar de acordo com as regras da 
plataforma de licitações.  
SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO 
25. A habilitação das licitantes será verificada pelo Pregoeiro e membros da comissão, observando os documentos 
especificados neste Edital. 
26. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da sessão pública. 
27. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, são: 
28. Declaração, separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, dando ciência de que cumpre os 
requisitos de habilitação para o presente certame licitatório, conforme Modelo de Declaração, constante do Anexo 
III deste Edital, nos termos previsto do inciso IV, do art. 11, do Decreto nº 3.555/2002. 
29. Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, quando for o caso (conforme modelo anexo III a 
este Edital), previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006. Deverá obrigatoriamente estar acompanhada de certidão 
expedida pela Junta comercial ou Secretaria da Receita Federal ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da 
legislação em vigor emitida no exercício de 2023. 
30. Declaração expressa do responsável pela empresa de que a mesma não está impedida de participar de licitações 
e que não foi declarada inidônea para licitar e contratar com Administração Pública, e que está ciente da obrigação de 
declarar o fato superveniente, em cumprimento ao disposto no parágrafo 2º do art. 32 da Lei nº 14.133/21, conforme 
modelo constante do anexo III deste edital; 
31. Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo da condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, cumprindo o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, incluído pela (Lei nº 
9.854/99), conforme modelo constante do anexo III deste edital; 
32. Declaração de que está ciente das exigências deste edital e que concorda e aceita suas condições, conforme 
modelo constante do anexo III deste edital. 

33. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
34. a) Registro comercial e suas alterações, no caso de empresa individual;  
35. b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social vigente e alterações, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição dos seus 
administradores e último aditivo contratual;  
36. c) Autorização de Funcionamento (Alvará de funcionamento) emitido pela Prefeitura Municipal do domicílio da licitante 
e taxa quando for o caso;  
37. d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício.  
38. e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
39. f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores.  
40. g) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
41.  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  
42. a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita Federal;  
43. Obs.: Caso a licitante não apresente será considerada a situação de cada caso e poderá ser dispensada de acordo 
com a Emenda Constitucional Nº 106, publicada no D.O.U. em 08/05/2020; 
44. b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Tributos Federais e Dívida Ativa da União e relativo à 
regularidade social), Fazenda Estadual e Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;  
45. c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pela Justiça do Trabalho;  
46. d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de 
Situação – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal.  
47. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
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48. a) Certidão Negativa de Falência ou Execução Patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 
(30) trinta dias da data prevista para abertura das propostas.  
 

49. Balanço Patrimonial e DRE do último exercício social já exigível, extraídos do Livro Diário, contendo a indicação 
do número das páginas de onde os mesmos foram transcritos, apresentados de forma comparativa conforme 
item 38 da Resolução CFC nº 1.185/09 que aprova a NBC TG 26, registrado na Junta Comercial do Estado, 
comprovando sua boa situação financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
As empresas que ainda não encerraram o seu primeiro exercício social deverão apresentar, para tanto, o 
balanço de abertura. O balanço e demonstrações contábeis das sociedades anônimas ou por ações deverão 
ser apresentadas em publicações no Diário Oficial e o arquivamento do registro no órgão de registro do comércio 
competente do Estado do domicílio ou sede da licitante. 

50. Notas Explicativas; 
Em geral todas as participantes deverão apresentar o balanço e demonstrações contábeis devidamente assinados pelo 
representante legal da empresa e por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  
Juntar ainda cópia dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído, com o devido 
arquivamento no órgão de registro do comércio competente do Estado do domicilio ou sede da licitante. 
O balanço também será comprovado pela juntada de documentação adequada em informações quando realizado forma 
eletrônica, que seja SPED. 
Comprovação da boa situação do balanço patrimonial, demonstrada por índices oficiais em moeda corrente (Real), 
apresentado conforme os seguintes índices: 

 
Índice de Liquidez Geral       =  

AC+ ARLP 
superior a 1,0 

 PC + ELP 
   

 
Índice de Solvência Geral     =  

AT 
superior a 1,0 

 PC + ELP 

    

 
Índice de Liquidez Corrente 

AT 
superior a 1,0 

 PC 

 

Onde:  

AC = Ativo Circulante 

ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante  
ELP = Exigível a Longo Prazo 
 

51. Caso o subitem 22 não seja atendido, o licitante estará imediatamente inabilitado, o mesmo acontecendo se 
as demonstrações contábeis exigidas nos subitens 23, não estiverem de acordo, não contiverem assinaturas de 
contador e indicação do número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade. 

1) Certidão negativa de falência ou recuperação, expedida pelo Distribuidor da sede da Licitante até 30 
(trinta) dias antes da data da licitação.  

2) A licitante deverá prestar Garantia de Proposta no valor de R$ 2.353,79 (dois mil trezentos e 
cinquenta e tres reais e setenta e nove centavos). Equivalente a 1% do valor total da obra, nas 
modalidades abaixo, nos termos da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores. 

52. a) Caução em dinheiro*;  c) Fiança Bancária; 
b) Título da Dívida Pública1;  d) Seguro – Garantia; 

1) A comprovação da garantia de proposta deve ocorrer com o deposito do comprovante da caução no 
envelope de habilitação.  

 
 
 



 
 

Obs.: caso a garantia seja realizada por apólice que a mesma seja incluída no envelope de habilitação; caso seja 
garantia realizada por depósito em dinheiro deve ser incluído no envelope de habilitação o comprovante de depósito 
bancário que deverá obrigatoriamente ser NOMINAL A PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE CAIANA (MUNICÍPIO DE SÃO 
JOSÉ DE CAIANA) e IDENTIFICADA PELA EMPRESA DEPOSITANTE na conta abaixo citada. 
Igualmente, o depósito em dinheiro caucionado mediante o comprovante de depósito bancário só será considerado 
efetuado quando verificado a entrada do dinheiro na conta da prefeitura, através de termo de quitação da secretaria de 
finanças do município  

2) 6.1.6.2. As garantias feitas de acordo com a alínea “a” – Caução em Dinheiro, deverão ser feitas No 
Banco do Brasil S/A, em nome da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DE CAIANA - PB, agência: 2176-
8, conta corrente: 10480-9, Banco do Brasil mediante depósito identificado com razão social e CNPJ 
da empresa. 

 
24. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e 
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  
25. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  
26. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:  
I – ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG)  
ILG = ( AC + RLP) / (PC + ELP) > 1,0  
II – ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC)  
ILC = ( AC / PC) > 1,0  
III – ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO (IE)  
IE = (PC + ELP) / (AC + RLP + AP) < 1,0  
 
Onde:  
 
AC = ATIVO CIRCULANTE  
PC = PASSIVO CIRCULANTE 
AP = ATIVO PERMANENTE  
RLP = REALIZÁVEL EM LONGO PRAZO  
ELP = EXIGÍVEL EM LONGO PRAZO  
28.  A empresa licitante será inabilitada se não atingir os índices acima, conforme demonstrações das fórmulas, que 
devem ser apresentadas juntamente com o balanço.  
29. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação ou do item pertinente. 
 
53.  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
54. Atestado de capacidade técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de Direito Público ou Privado, 
que comprove o fornecimento de produtos/serviços em características e quantidades compatíveis com o objeto desta 
licitação; 
55. Autorização da vigilância sanitária Municipal, estadual e nacional e suas respectivas publicação em órgão da imprensa 
oficial.     
56. As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação, quando permitido por lei, deverão apresentar 
documentos que supram tais exigências, como o caso da lei 123/2006 e casos da lei 14.133/21. 
57. Realizada a habilitação, será verificado eventual descumprimento das vedações legais, mediante consulta ao: 
58. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional 
de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
59. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico 
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis. As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da 
sociedade empresária licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. 
60. As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados de capacidade técnica apresentados, por meio de cópia do instrumento que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, dentre outros documentos. 
61. A Pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, para verificar as condições 
de habilitação das licitantes. 
62. Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados até 
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a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão, mediante solicitação do Pregoeiro, ser 
enviados juntamente à proposta adequada ao último lance. 
63. Os documentos remetidos ao sistema www.selcorp.com. poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada 
a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 
64. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao Setor de Licitação da 
Prefeitura Municipal, à Manoel Leite Guimarães, S/n, Centro, SÃO JOSÉ DE CAIANA-PB. 
65. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, com indicação do 
número de inscrição no CNPJ. 
66. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua 
portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no cartório de 
títulos e documentos. 
67. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 
68. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
69. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogádo por igual 
período, para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
70. O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. 
71. A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, quando requerida pela 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 
72. A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará ao Pregoeiro convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. 
SEÇÃO XIII – DA DEMONSTRAÇÃO DOS SERVIÇOS OU APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA 

13.1 Não se exigirá demonstração do serviço ofertado, como também não será exigido apresentação do produto ofertado. 
SEÇÃO XIV – DO RECURSO 
14.1 Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
14.2 A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora. 
14.3 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio 
do sistema. 
14.4 A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo próprio do 
sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, 
também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
14.5 As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela autoridade 
competente. 
14.6 O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA.  
15.1         A sessão pública poderá ser reaberta: 
15.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 
15.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances. 
15.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
15.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
15.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no site www.selcorp.comsendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
16.1 Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Competente adjudicará e 

homologará a licitação. 
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SEÇÃO XVII - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.  

17.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 
SEÇÃO XVIII - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.  
18.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 
18.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo 

de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração 

18.5 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

18.6 A Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da 
Lei nº 14.133/2021; 

18.7 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
18.8 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e 

reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
18.9 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
18.10 Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 

de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 
termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

18.11 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, 
as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

18.12 Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18.13 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.  
1.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 
1.2. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data do orçamento 
estimado. 
1.3. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 
contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação 
do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da apresentação da propôs. 
1.4. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 
realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, 
sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
1.5. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência 
e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante 
a existência jurídica do contrato. 
1.6. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 
documental e requerimento expresso do Contratado. 
1.7. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 



 
 

 
DO RECEBIMENTO DO OBJETO.  
1.8. O prazo para início dos serviços é imediato, após a solicitação pela CONTRATANTE, diante a necessidade vital 
envolvida, após a assinatura do contrato 
1.9. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de 
fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
1.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
 
DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO.  
3.1 Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a execucação 

dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

3.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

3.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

3.4 O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração. 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.  
4 O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas 
as formalidades pactuadas; 
Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado neste Contrato; 
15.1.3. Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo 
com as respectivas clausulas do presente contrato; 
15.1.4. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
15.1.5. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em 
razão da execução do objeto contratado; 
c) Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d) Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e) Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado; 
f) Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 
g) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
h) Sendo a realização dos plantões estipulados estipulado pelo CONTRATANTE sendo os plantões de acordo com o 
termo de referência do edital, devidos a importância de tal, deverão ser diariamente e sempre que for necessário diante 
da importância dos mesmos, podendo em alguns casos inclusive podendo vir a serem necessário, o CONTRATADO 
disponibilizar os serviços em horários noturnos, finais de semana e feriados. 



 
 

i) Os procedimentos cirúrgicos serão realizados na UNIDADE MISTA DE SAÚDE, do município de São José de Caiana 
– PB, e caberá a secretaria de saúde deste município escolher qual (is) procedimentos (s) cirúrgicos serão realizados. 
j) Relação dos profissionais envolvidos com o serviço, discriminando o nome, a capacidade profissional, número no 
conselho competente, carga horária, qualificação dos responsáveis com título de especialista em à qual desempenhará 
a função, na assinatura do contrato;  
k) Comprovação de qualificação técnica, através de copias autenticadas ou das vias originais para autenticação do 
diploma e carteira nacional da especialidade na assinatura do contrato; 
l) Ressarcir o município em caso de danos causados pelo mal execução dos serviços 
m) Prestar os serviços de acordo com a necessidade da Secretaria competente. 
n) Sendo os gastos para realização dos serviços, de total responsabilidade do CONTRATADO. 
DO PAGAMENTO.  
6.1 O pagamento será efetuado na entrega do bem podendo ficar valores a serem parcelados de acordo com a vontade 

das partes em posterior negociação, a nota deverá ser devidamente atestado e assinadas pelo Setor Competente e 
efetuado na Tesouraria de acordo com as compras realizadas no final de 90(noventa) dias. 

6.2 O valor correspondente das parcelas poderá ser depositado em Conta Corrente da CONTRATADA, através de Ordem 
Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura de SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. 
6.3 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação do Demonstrativo dos serviços 
executados. 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
7.1 O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
7.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
7.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
7.4 A sanção prevista no inciso I do item 7.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 
I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
7.5 A sanção prevista no inciso II do item 7.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor 
do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 
Lei 14.133/2021. 
7.6 A sanção prevista no inciso III do item 7.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
da Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo prazo de 3 (três) anos. 



 
 

7.7 A sanção prevista no inciso IV do item 7.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 7.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
7.8 A sanção estabelecida no inciso IV do item 7.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
7.9 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do mesmo item. 
7.10 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
7.11 A aplicação das sanções previstas no item 7.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
7.12 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 7.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.13 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 7.2. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO.  
8.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento. 
8.2 A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos   
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.selcorp.com. 
8.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de www.selcorp.com. no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
8.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
8.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando se 
amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 
8.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 
8.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 
8.8 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.selcorp.com, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 
8.9 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1 Não será permitida a subcontratação. 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1  Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – DF. 
10.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
10.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
10.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
10.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 
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em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
10.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
10.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
10.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
10.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.selcorp.com, e também poderão ser lidos 

e/ou obtidos no site www.tce.pb.gov.br 
10.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO; 
DO FORO 
11.1  As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça competente, no Foro da cidade de SÃO JOSÉ DE CAIANA/PB. 
 

 
 
 
SÃO JOSÉ DE CAIANA, 10 DE ABRIL DE 2025. 
 
 
 
 

 
THAINÁ APARECIDA SILVA DE SOUZA 

Pregoeiro(a) Oficial 
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 ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: A presente licitação tem como objeto a LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES PARA 
ATENDER NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA – PB, conforme 
especificações deste edital e seus anexos. 
2. JUSTIFICATIVA: 
Levando em consideração o início de um novo ano, uma vez, que necessidade de profissional especializado em cirugias 
para atender a demanda da Unidade  de Saúde de São Jose de Caiana, no pronto atendimento à população, visando ter 
de maneira mais presentes possíveis, o que garantirá melhor qualidade do atendimento na área da saúde a toda a 
população do município e com isso, dar continuidade aos trabalhos continuados que estão sendo desenvolvidos por essa 
administração pública, vemos como necessário a instauração de processo licitatório para a contratação desses serviços 
em questão. Sendo assim, o atendimento médico especializado, sobretudo dos locais públicos como a Unidade Mista de 
Saúde, bem como nos postos de saúde das comunidades rurais desde município onde tramitam muitas pessoas por dia, 
sendo assim essencial, pois, a população não pode ficar sem os atendimentos médicos. 
Inicialmente, registra-se que a saúde é um direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República.  
Nesta premissa, vale salientar que uma oferta de serviços dignos e resolutivos a população trata-se de respeito aos 
princípios da boa gestão pública legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida efetivação de serviço 
para suprir demanda específica - Locação de Equipamentos Medico Hospitalares para Atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Saúde de São José de Caiana - PB, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 
de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas 

3. PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES: 
LOTE I      

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO OBJETO UNID QUANT MEDIA V. TOTAL 

1 

FOCO CIRÚRGICO DE TETO: Foco composto com duas 
cúpulas com no mínimo 600 mm de diâmetro cada, sistema 
iluminação com no lâmpadas halógenas de alto 
desempenho por cúpula, Lâmpadas com lentes 
convergentes individuais e emissão de foco de luz 
independente, quando queimados podem ser trocados 
individualmente, sem que haja prejuízo de funcionamento 
dos demais, lâmpadas que juntas possam emitir uma luz 
homogênea e sem sombras, iluminação mínima de 
100.000 a 160.000lux por cúpula. Sistema fixado ao teto 
através de uma estrutura metálica com braço articulado, 
preparados para receber duas cúpulas, onde deverão 
possuir três eixos com rotações para ambos os lados, 
permitindo também movimentos de torção e flexão, com 
acabamento em pintura epóxi. O sistema deverá permitir 
que suas cúpulas possam ser posicionadas a 01(um) metro 
de altura em relação ao piso em posição perpendicular. 
Todo o conjunto deverá ser dotado de freios à fricção que 
permita ao usuário posicionar durante o uso de maneira 
segura e sem o uso de contrapesos. Nas cúpulas deverão 
conter os controles: regulador de intensidade; liga/desliga, 
aviso luminoso/sonoro de oscilação da rede elétrica, sendo 
possível seu uso através de uma membrana de fácil 
higienização e encaixe de manoplas esterilizáveis para 
movimentação livre. 

MÊS  12 R$ 1.901,88 R$ 22.822,60 

2 
MESA CIRÚRGICA MANUAL: Mesa aço inoxidável, 
acabamento tampo leito: colchão alta densidade forrado 
courvin preto, tipo movimento elevação: trendelemburg, 

MÊS  12 R$ 1.897,90 R$ 22.774,80 



 
 

reverso, lateral esquerdo e direito, comando movimento: 
mecânico, pedal, comprimento: cerca de 2,00 m, largura: 
80 cm. Base em formato de T construída em aço, com 
revestimento em ABS ou material superior, com 
movimentação da base realizada através de rodízios; A 
fixação do equipamento deverá ser através de trava 
acionada por pedal, com sapatas de apoio de borracha 
para garantir maior fixação ao piso. Colunas com guias com 
revestimento em aço inoxidável. Chassi do tampo com 
revestimento em aço inoxidável, dividido em no mínimo 04 
seções: cabeceira, dorso do tampo, assento do tampo e 
pernas. dividido em 04 seções: cabeceira, dorso, assento e 
pernas. Os movimentos de Trendelemburg, reverso de 
Trendelemburg, lateral esquerdo, lateral direito, dorso, 
pernas e renal deverão ser acionados por manivelas 
removíveis localizadas nas laterais ou cabeceira da mesa. 
Capacidade de peso de 200 Kg. Acessórios: deverão 
acompanhar a mesa no mínimo os seguintes acessórios: 
01 jogo de colchonetes em PU, 01 arco de narcose, 01 par 
de suportes para apoio de ombros e 01 par de suportes de 
braços. 

3 

APARELHO DE ANESTESIA: Aparelho de anestesia 
adulto e pediátrico, móvel, tipo filtro circular com válvula 
para absorção de co2, tipo uso ventilação de paciente sob 
anestesia geral, capacidade frasco 1.000 mg, 
características adicionais válvula expiratória, válvula 
inspiratória, conecto, com gaveteiro e mesa de trabalho; 
propulsão do ventilador por pistão ou ar comprimido; 
comutação automática de oxigênio de rede e pressão das 
vias aéreas. Bateria recarregável com autonomia mínima 
de 30 minutos, indicando o nível de carga. modos de 
ventilação: no mínimo vcv e pcv controladas por volume e 
pressão. Tomadas auxiliares para alimentação de 
monitores; ventilador: ciclano a tempo limitado, a volume e 
pressão, ventilação manual / espontânea. volume corrente 
mínimo de 50 a 1000 ml, pressão expiratória mínima de 5 
a 50 cm h2o. FR mínima de 5 a 22 irpm, relação 2:1 a 1:4. 
pausa inspiratória. Bloco de flux metrô com entrada para 
o2, n2o e ar comprimido, com escalas duplas para alto e 
baixo fluxo de o2 e n2o. válvula de o2 direto, chave seletora 
n2o / ar comprimido pneumática e eletrônica. sistema de 
proteção que garanta o mínimo de 25% de o2 na mistura 
com n2o. sistema de proteção de corte de n2o na ausência 
de o2. dois vaporizadores do tipo calibrado para isoflurano 
e sevo flurano. barramento com válvulas de acoplamento 
dos vaporizadores com vedação automática e dispositivo 
que evite a necessidade do uso de ferramentas. teste de 
vazamento integrado, canister recipiente de cal sodada, 
válvula de alívio de pressão, válvula de apl graduada em 
ventilação manual. monitorização integrada mínima: 
display mínimo de 8 polegadas para ajuste de ventilação e 
monitorização; fio2; curva pressão x tempo; pressão nas 
vias aéreas e sistema de alarme. acessórios: dois circuitos 
respiratórios, adulto, e dois circuitos respiratórios, 
pediátrico, autoclaváveis, bolsas de ventilação manual de 
1, 2 e 3 litros, duas traqueias e dois conectores para bolsa. 
certificados da Anvisa e de boas práticas de fabricação. 
alimentação: 110 / 240v.  

MÊS  12 R$ 2.701,33 R$ 32.416,00 

4 

BISTURI ELETRÔNICO DE ALTA FREQUÊNCIA: 
Equipamento com 400KHz, bipolar e monopolar, até 100 
watts Transistorizado ou microprocessado. Funções 
monopolar e bipolar. Seleção no painel de corte / 
coagulação ou corte / coagulação / blend. Comando por 

MÊS  12 R$ 1.702,93 R$ 20.435,20 



 
 

pedal. Potência de corte máxima de saída 100 Watts. 
Ajuste de potencias por teclas do tipo up-down ou rotativas. 
Display digital de 0 a 100 watts com precisão 1% (01 Watt). 
Sistema de alarme e proteção com bloqueio em caso de 
falha do cabo da placa. Chave liga/desliga e fusível de 
proteção. Alimentação 127/220 VAC - 60 HZ ou de acordo 
com tensão da unidade contemplada. ACESSÓRIOS: 03 
Canetas porta eletrodos monopolar com cabo de silicone 
autolavável; 02 Placas neutras reutilizável (adultos e 
infantil) com cabo de silicone autolavável; 02 Jogos com no 
mínimo 07 eletrodos com filamento de tungstênio para uso 
em Ginecologia, conforme perfil da unidade contemplada; 
10 placas descartáveis e adesivas (tamanho universal - 
adulto/infantil), com cabo de ligação/ desconectável; 01 
pedal duplo para os acionamento; 01 mesa/suporte auxiliar 
com rodízios para armazenagem do equipamento e 
acessórios bem como seu deslocamento. 

5 

CARDIOVERSOR: Equipamento com sistema de 
desfibrilação e cardioversor, portátil e compacto, dotado de 
alça e suporte de pás no próprio gabinete para facilitar o 
transporte, sincronismo com monitor para cardioversor, 
indicação luminosa da onda "R", teclado de membrana para 
seleção de energia e funções com indicação visual, 
possibilidade de uso de pás internas e externas adultas e 
infantis, com seleção automática das escalas de energia de 
acordo com a pá utilizada (adulto externo, adulto/infantil 
interno e infantil externo), circuito anula carga automático 
que cancela a energia selecionada após 45 segundos ou 
através de tecla no painel, descarga acionada por rele 
selado a gás, para maior segurança e confiabilidade, teste 
das pás diretamente no equipamento com lâmpada néon 
para indicação do disparo. Escalas de 01, 02, 05, 10, 20, 
30, 40 e 50 Joules para desfibrilação interna adulto, interna 
e externa infantil. De 10, 20, 40, 80, 160, 240, 300 e 360 
Joules para desfibrilação externa adulto, tempo de carga de 
09 a 15 segundos dependendo da carga selecionada 
(norma IEC 601.2), alimentação: Rede elétrica de 90/230 
V, 50/60 Hz e bateria interna recarregável com capacidade 
para até 40 disparos de 360 Joules, altura: 10,50cm, 
largura: 39cm, comprimento: 35cm, peso aproximado: 8,2 
Kg. Acompanha os seguintes acessórios: 01 Cabo de força; 
01 Cabo terra; 01 Fusível 3A com retardo; 01 Fusível 15ª; 
01 Jogo de pás externas adultas, 1 Manual de instruções. 

MÊS  12 R$ 779,33 R$ 9.352,00 

6 

MONITOR MULTIPARÂMETRO: Display tipo cristal líquido 
colorido, tamanho mínimo da tela 12 polegadas ou superior, 
tela Touch Screen, parâmetros ECG, SPO2, PNI, 2 canais 
de Pressão Invasiva (PI), 2 canais de temperatura (T), 
Débito Cardíaco (DC) Pressão Invasiva (PI), Capnografia 
(ETCO2), Bateria interna com autonomia mínima de 2 
horas - Alimentação: 110/220 volts - 60 Hz comutação 
automáticas; Acessórios de fornecimento Obrigatórios: 
Dispositivo para descanso dos cabos - 01 Cabo de ECG de 
5 vias; - 01 Sensor de Oximetria reutilizável tipo bolsa 
totalmente em silicone para uso em Adultos - 01 Manguitos 
de PNI reutilizável para uso Adulto/Pediátrico - 01 Sensor 
de Temperatura cutânea reutilizável para uso em Adultos - 
01 Sensor de Temperatura esofágica reutilizável para uso 
em Adultos - 01 Cabo extensor para medida de debito 
cardíaco e 01 ́kit Padrão Edwards totalmente compatível - 
01 Cabo para medida de pressão invasiva padrão Edwards 
e 01 conjunto de acessórios para medição totalmente 
compatível - 01 Conjunto de linha e acessórios medida de 
concentração de CO2 (capnografia) Sides tream, 

MÊS  12 R$ 804,63 R$ 9.655,60 



 
 

totalmente compatível. 

7 

FOCO CIRÚRGICO AUXILIAR: Foco cirúrgico auxiliar com 
iluminação de lâmpadas halógenas de alto rendimento; - 
isento de espelhos ou refletores; - a cúpula deve ter entre 
uma a três alças de posicionamento não estéril; - a 
movimentação do braço do foco deve permitir movimentos 
suaves e com pouco esforço; característica da cúpula: - 
diâmetro entre 300 mm e 800 mm; - iluminação mínima de 
100.000 lux, medido a um metro de distância,  diâmetro do 
campo com ajuste entre 18 e 25 cm medidos a um metro 
de distância; - profundidade mínima de iluminação: 600 cm; 
- temperatura de cor com variação entre 3.800 a 4.800 k; - 
montado em haste reta ou angulada com suspensão 
giratória e rotação de braços; - sistema de alto 
balanceamento sem a necessidade de contrapeso, base 
em forma ergonômica com no mínimo quatro rodízios 
giratórios, com alta mobilidade; revestimento em superfície 
lisa, resistente a corrosão; - botão liga/desliga localizado 
entre a cúpula e o controle de ajuste de iluminação; bateria 
com autonomia mínima de 03 (três) horas cúpula única. 
acessórios: 04 (quatro) manoplas de plásticos e 
esterilizáveis em autoclave). alimentação: - 110-220v / 50-
60 hz.  

MÊS  12 R$ 357,73 R$ 4.292,80 

8 

MESA DE INSTRUMENTAL CIRÚRGICO: Mesa 
instrumental em aço inox: 1. estrutura de sustentação do 
tampo, prateleira e reforços em aço inoxidável 304 com 
espessura mínima de 1.2 mm; 2. tampo e prateleira em aço 
inoxidável 304 com espessura mínima de 1 mm, com 
bordas dobradas envolvendo a estrutura, sem arestas; 3. 
distancia aproximada entre o tampo e prateleira de 40 cm; 
4. com rodízios de no mínimo 2 (duas) polegadas, garfos 
em material termoplástico, com fixação por espiga; 5. com 
acabamento liso e com as uniões dos componentes, do 
tampo, prateleira, pês, reforços e estrutura, feitas por solda 
tig ou mig com cordoes contínuos; 6. dimensões: 40 cm (+/- 
1 cm) de largura, 60 cm (+/- 1 cm) de comprimento x 80 cm 
(+/- 1 cm) de altura. 

MÊS  12 R$ 296,53 R$ 3.558,40 

9 

MESA DE MAYO: Mesa de mayo, material aço inoxidável, 
altura regulável c/anel fixação no tubo da coluna, 
componentes bandeja aço inox boleado (anticortante) 
medindo 0,35 x 0,50m, com 3 pés dotados de rodízios de 
aproximadamente 2“de diâmetro.  

MÊS  12 R$ 99,27 R$ 1.191,20 

10 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES: aspirador secreções, tipo 
cirúrgico, capacidade frasco coletor 2 frascos plástico 
mínimo 2,5l cada l, potência motor mínimo 1/4 hp, 
características adicionais baixo ruído, motor com proteção, 
microfiltro, frequência 60 hz, volume ar fluxo máximo 
24l/min, tensão 110/220 v, acessórios vacuômetro, teclado 
membrana, alarmes, frasco extra, outros componentes: 10 
circuitos completos para aspiração. 

MÊS  12 R$ 705,63 R$ 8.467,60 

11 

VENTILADOR PULMONAR MICROPROCESSADO COM 
CAPACIDADE DE VENTILAR PACIENTES ADULTOS E 
PEDIÁTRICOS: Ventilador mecânico microprocessado; 
com tela gráfica; para uso em pacientes adultos, 
pediátricos; que permita suporte ventilatório invasivo e não 
invasivo com compensação de vazamento. modos 
ventilatórios: volume controlado, pressão controlada, 
assistido/controlado (a/c), ventilação mandatória 
intermitente sincronizada (simv), ventilação espontânea 
(cpap), pressão de suporte, estratégia ventilatória que 
permita ventilações espontâneas em dois níveis de pressão 
distintos de forma sincronizada, estratégia ventilatória 
assistida/controlada que permita ventilar à pressão 

MÊS 12 R$ 1.254,23 R$ 15.050,80 



 
 

controlada com volume corrente alvo, estratégia ventilatória 
espontânea que permita ventilar à pressão com volume 
corrente alvo. deverá apresentar no mínimo os seguintes 
parâmetros ajustáveis através de botões e/ou teclas: 
volume corrente, frequência respiratória, pressão 
inspiratória, pressão de suporte, peep com capacidade de 
alcançar o valor de 45cmh20, tempo inspiratório, fluxo 
controlado com capacidade de alcançar o valor de 150lpm, 
fio2 com capacidade de ajustar valores entre 21% e 100%, 
sensibilidade expiratória com capacidade de alcançar o 
valor de 45% do fluxo inspiratório. espontâneo, controle do 
tempo de subida (rize time), sensibilidade inspiratória 
(trigger) a fluxo de 0.2 a 9l/min e/ou a pressão de -0.5 a - 
15cmh2o. deverá possuir: pausa inspiratória e pausa 
expiratória, ventilação de apneia programável para os 
modos espontâneos, mecanismo misturador ar/oxigênio 
incorporado internamente ao ventilador, tela gráfica 
colorida com dimensão não inferior a 12 polegadas, sensor 
de fluxo permanente e incorporado internamente ao 
ventilador. monitorização dos seguintes parâmetros 
através de mostradores alfanuméricos: volume corrente 
expirado, volume minuto espontâneo, resistência estática, 
complacência estática, pressão máxima, pressão media, 
pressão de plateau, peep, frequência, relação i:e fio2, auto-
peep, peep total, alarmes audiovisuais para as seguintes 
ocorrências: alta e baixa pressão de vias aéreas, alto e 
baixo volume corrente, alta frequência, apneia, fio2, 
ventilador inoperante, falha de energia, bateria baixa. 
bateria interna: recarregável com capacidade mínima para 
30 minutos de funcionamento. tensão elétrica de 110v/60 
hz, com comutações automáticas para bateria. permitindo 
montagens em pedestal próprio, e em paredes. o ventilador 
possui tela gráfica que permita a diferenciação de todas as 
fases do ciclo controlado e espontâneo; o ventilador deve 
possuir válvula expiratória que permita o controle 
automático de pressões indesejáveis que ocorrem devido à 
demanda espontânea do paciente durante os ciclos 
controlados; o ventilador deve possuir modo de espera 
(stand-by), o ventilador deve apresentar capacidade para 
atualização de deve possuir sistema de autodiagnostico 
que faça a compensação da complacência e a verificação 
de vazamento do circuito do paciente. 

12 

BOMBA DE INFUSÃO: Bomba de infusão volumétrica 
peristáltica linear, de fabricação nacional, para infusão de 
soluções por via enteral ou parenteral, com controle 
eletrônico programável. Utiliza equipo descartável (PVC de 
diâmetro interno 3,0 mm ± 0,1 e diâmetro externo 4,2 mm 
± 0,1 com dureza do PVC entre 90 Shore A), com trecho 
de silicone e utilização total de 72 horas. Sistema de 
propulsão peristáltico linear. Desvio da vazão com equipo 
padrão de ± 5% da vazão programada (típico). Possui cinco 
tipos de programação de infusão: vazão x volume limite, 
tempo x volume limite, peso x concentração x dose (com 
opção de programação do bolus por volume ou por dose), 
vazão e sequencial. Vazão de 0,1 a 1200,0 ml/h 
programável a intervalos de 0,1 ml/h, controle de volume a 
infundir de 0,1 a 9999,9 ml e tempo programável de 0,1 
segundo a 999 horas e 59 minutos. Peso corpóreo máximo 
500,0 kg. Limite de concentração de droga: 0,01 a 999,99 
mg/ml ou 0,01 a 999,99 μg/ml. Limite de dose de 
manutenção: 0,01 a 999,99 mg/kg/min ou 0,01 a 999,99 
μg/kg/min. Limite de dose inicial: 0,01 a 999,99 μg/kg/min 
ou 0,01 a 999,99 mg/kg/min. Taxa de KVO ajustável de 0,0 

MÊS  12 R$ 501,93 R$ 6.023,20 



 
 

(desabilitada) a 10,0 ml/h. Vazão de Bolus ajustável de 0,2 
a 1200,0 ml/h e Volume do Bolus ajustável de 0,5 a 40,0 
ml. Com as funções: Ajuste de data e hora, macro e micro 
gotas, volume sonoro, bloqueio de teclado, dados da 
infusão anterior, log infusão, ajuste de display, senha do 
operador, biblioteca de drogas (179 drogas cadastradas e 
possibilidade de acrescentar 30 drogas CUSTOM), balanço 
hídrico, ajuste de oclusão, ajuste do sensor de gotas, ajuste 
do sensor de ar, pré-alarme de fim de infusão com tempo 
ajustável, ajuste do bolus, ajuste do KVO, ajuste do volume 
de purga, modo transporte, titulação, reconhecer alarmes, 
reinicialização de alarmes, zerar volume, programação do 
volume do frasco com pré-alarme, LOG infusão e Detalhes 
Infusão. Display com apresentação constante da vazão, 
barra de progresso da infusão, volume infundido, volume 
restante (VTBI), tempo restante da infusão, indicador de 
hora, indicador gráfico de carga da bateria, indicador 
gráfico de gotejamento real, indicador gráfico e numérico 
da pressão atual e indicador gráfico de bloqueio de teclado. 
Possui teclas virtuais com funções rápidas que se alternam 
de acordo com a necessidade da etapa de 
programação/infusão. “Detalhes” durante a infusão para 
visualização de todas as informações sobre a programação 
realizada, volume total infundido e os 4 últimos volumes 
parciais infundidos em todos os modos de programação. 
Sensor de ar na linha ultrassónico ajustável desde “alarme 
imediato” para detecção de qualquer bolha de ar, até́ 500 
ML e sensor de pressão ajustável em três níveis: Alto (100 
kPa), Médio (60 kPa) e Baixo (30 kPa). Pré-alarmes: fim da 
bateria, fim da dose inicial (indução), fim da infusão e fim 
do volume de frasco. Alarmes visuais e sonoros: espera 
(stand by), vazão livre, KVO, infusão interrompida, oclusão, 
ar na linha, porta aberta, frasco vazio, infusão completa, 
bateria baixa, bateria critica, erro de programação (valor 
inválido), sentido do fluxo, desconectar paciente, bomba 
sem equipo, modo transporte (sensor de gotas 
desabilitado), sensor de ar desligado (modo enteral), erro 
de mecanismo, balanço hídrico, pré-alarme fim de infusão 
e fim de volume do frasco, erro sensor de gotas, teclado 
bloqueado. O limite de armazenamento de registros da 
bomba é de 8.000 eventos, incluindo registros técnicos e 
de infusão (a quantidade de infusões gravadas varia com a 
quantidade de eventos utilizados). Bateria recarregável de 
níquel metal hidreto de longa vida com autonomia de até ́ 5 
horas, cabo de alimentação e manual do usuário no idioma 
Português. Equipamento de pequeno porte, leve, com 
teclado capacitivo de fácil manuseio e limpeza. Saída 
auxiliar para conexão elétrica que permite a interconexão e 
o empilhamento (em pedestal) recomendado de até ́ 5 
bombas de infusão.  Menu de Engenharia Clínica, que 
permite que se configure ajustes como: troca de idioma, 
configuração de alarmes e configuração de parâmetros 
default. Opera em 95 a 240 V~ e frequência de alimentação 
de 50/60 Hz. Potência máxima consumida 35 VA (1 
equipamento) e 175 VA (5 equipamentos interconectados 
eletricamente). Possui saída para alimentação externa 9 – 
12 V (DC). Proteção contra choques elétricos: 
Equipamento de classe II, e parte aplicada de tipo CF. 
Classificação contra penetração nociva de água: IPX2. 
Peso do equipamento 1,86 kg. Dimensões: 168,6 x 193,3 x 
190,8 mm (H / L / P). Acessórios: Cabo de alimentação 
externa, Garra de fixação,  
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hospitalar para internação com articulação elétrica 
completa: subir-baixar, cabeça, joelhos, inclinação dos pés, 
trendelemburg e trendelemburg reverso, posição cadeira, 
através de motores dc; comandos elétricos embutidos nas 
grades laterais, nos lados externo e interno para uso da 
enfermagem e do paciente, controle de bloqueio dos 
comandos elétricos, quatro grades laterais articuláveis 
rebatíveis, posição cadeira através de um único comando, 
posição para egresso do paciente, possui mecanismo anti- 
cisalhamento que evite que o quadril do paciente deslize 
durante a elevação da cabeceira; possui comando 
mecânico e instantâneo que retorna o leito na posição 
horizontal em casos de atendimento de paradas cárdio- 
respiratórias; função auto contorno onde os joelhos elevam 
quando a elevação da cabeceira é acionada para evitar que 
o paciente deslize sobre o leito durante a elevação; botão 
que retorna a cama na posição plana; freio centralizado das 
rodas através de uma barra; protetores contra impacto nas 
quatro pontas do leito; possui ganchos laterais para 
colocação de bolsas e dispositivos urinários; pedal com 
posição que trava uma das rodas para facilitar dirigibilidade 
do leito durante transporte; indicador visual se o leito não 
estiver na posição mais baixa; alarme de freio; rodas com 
15 cm de diâmetro; retentor de colchão ajustável, pontos 
para fixação de suporte de soro nas quatro pontas do leito; 
painéis de cabeceira e “peseira” em plástico moldado de 
alta resistência com travas para fixação, possui extensão 
do leito. 
manual de no mínimo 15 cm; indicador de ângulo de 
cabeceira e de trendelenburg; bateria de reserva, grades 
laterais desenhadas em conformidade com os padrões 
internacionais de camas hospitalares em 60601-2-52; 
largura total do leito com as grades elevadas de 
aproximadamente 99,5 cm, comando de trendelenburg e 
reverso trendelenburg 17o, inclinação do joelho 28 ̊, 
comprimento mínimo do leito 218 cm, estendível para 238 
cm; altura mínima = 40 cm e altura máxima = 80 cm; carga 
de trabalho segura = 250 kg; acompanha: 01 suporte de 
soro e colchão de espuma com densidades diferentes para 
redistribuição da pressão exercida pelo paciente conforme 
as quatro zonas do corpo para auxiliar na prevenção de 
escaras. espuma reforçada e rígida em toda lateral do 
colchão para facilitar entrada e saída do paciente, mantê-lo 
centralizado ao leito e evitar desgaste e deformação. tecido 
bacteriostático e não inflamável. capa em poliuretano 
bidirecional com costura de alta frequência.  
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05 CAMA HOSPITALAR DE USO CLÍNICO: Estrutura 
Geral: Fabricada em aço tubular com acabamento em 
pintura eletrostática a pó, resistente à corrosão, Leito 
articulado dividido em 3 ou 4 seções, confeccionado em 
chapa de aço perfurada ou material de alta resistência, com 
ventilação adequada, Dimensões aproximadas: 190 cm a 
210 cm de comprimento, 80 cm a 100 cm de largura, e 
altura variável ajustável entre 50 cm e 70 cm; Funções 
Ajustáveis: Sistema mecânico/manual para ajustes: 
Elevação do encosto (posição Fowler), Elevação das 
pernas (posição trendelemburg e semi-fowler), Ajuste 
combinado para maior conforto do paciente, Movimentos 
acionados por manivelas retráteis ou dobráveis com 
sistema de segurança contra sobrecarga; Rodízios: Quatro 
rodízios de alta resistência (diâmetro mínimo de 4 
polegadas), Dois rodízios com sistema de travamento 
individual para estabilidade; Capacidade de Carga: Suporte 

MÊS 12 R$ 2.133,33 R$ 25.600,00 



 
 

de peso mínimo: até 150 kg de carga distribuída; Cabeceira 
e Peseiro: Removíveis ou encaixáveis, fabricadas em 
material de alta resistência (plástico ABS ou madeira 
laminada), com acabamento liso para facilitar higienização; 
Acessórios e Componentes: Suportes laterais de 
segurança (grades), articuláveis ou retráteis, com sistema 
de trava para evitar quedas. Quatro suportes para soro ou 
acessórios médicos (1 em cada canto da cama); Normas e 
Garantias: Atender às normas técnicas de segurança e 
qualidade aplicáveis (ABNT NBR ISO 9001 ou 
equivalentes). 
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CARRO MACA PARA TRANSPORTE DE PACIENTE 
ADULTO: Carro maca para transporte de paciente adulto, 
fabricada e construída em estrutura de tubos redondos em 
aço inoxidável com diâmetro mínimo de 1 polegada por 
1.25 mm de espessura da parede, quatro rodízios 
giratórios, sendo dois rodízios com freio dispostos 
diagonalmente. leito confeccionado totalmente em aço 
inoxidável aís 304 com espessura mínima equivalente à 
chapa 22, provido de para-choque na cabeceira e nos pés, 
grades de tombar nos dois lados do leito em tubos 
redondos de aço inoxidável ais 304 com todas as soldas 
reforçadas e bem acabadas de forma que não possibilite 
nenhum tipo de exposição futura. cabeceira que permita 
ajuste até́ 60°, aço inoxidável, regulável através de 
cremalheira. dimensão aproximada do leito: 200 x 80 x 70 
cm (colcha) e capacidade de suportar até́ 180 kg. 
acompanha o produto: um suporte de soro em aço inox com 
2 ganchos em t, acoplado a lateral do leito. colchonete nas 
dimensões do leito e confeccionado em espuma 100% 
poliuretano em uma só́ peça, revestido com courvin 
impermeável, antialérgico, lavável e resistente a 
desinfecção química e ressecamento na cor azul Royal 
com costuras embutidas, contendo respiros nas laterais, na 
densidade mínima de 28 com 10 cm de espessura. 
certificado do inmetro e registro na Anvisa. garantia do 
fabricante de no mínimo 12 meses contra defeitos de 
fabricação e assistência técnica. 

MÊS  12 R$ 97,57 R$ 1.170,80 
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AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 100L: Autoclave que 
utiliza vapor saturado de água sob pressão com fase de 
condicionamento da carga com remoção de ar através de 
pulsos de vácuo e pressão de vapor e secagem sob vácuo, 
com ou sem osmose reversa. Características: Esterilizador 
com câmera cilíndrica e flange frontal retangular com 
dimensões aproximadas de 400 x 400 x 600 mm, volume 
de 100 litros. Deverá possuir impressora e dispositivo de 
emergência para interrupção do funcionamento. Painel 
elétrico localizado na frente ou lateral do equipamento e de 
fácil acesso para manutenção. Comando eletrônico 
automático, micro processado permitindo a visualização 
em tempo real dos parâmetros do processo e o 
acompanhamento das fases do ciclo. Configuração do 
idioma da interface em idioma português. Os comandos 
devem permitir módulo de operação com escolha do ciclo 
de esterilização; leitura digital da temperatura na câmera 
interna, leitura digital do tempo decrescente de 
esterilização durante a fase de esterilização; exibição de 
mensagens sobre o status do ciclo. O teclado multifuncional 
deverá ser carregado na tela da interface, permitindo a 
entrada de dados para configuração dos parâmetros do 
ciclo nas faixas de segurança definidas pelo projeto. O 
equipamento deverá possuir impressora instalada no painel 
frontal do esterilizador permitindo a documentação do 

MÊS  12 R$ 2.723,33 R$ 32.680,00 



 
 

processo com registros da hora de início do processo, 
tempo e temperatura da câmara interna durante o processo 
de esterilização, início e término da fase de exposição e 
indicação de local para assinatura do operador .A 
impressora poderá ser na configuração matricial, onde a 
impressão é realizada por agulhas ou na térmica, onde os 
dados são impressos com o aquecimento seletivo de um 
papel sensível ao calor. Porta tipo guilhotina, com 
movimentação vertical, acionamento  
manual com mínimo de esforço físico. Validação do 
equipamento conforme Norma NBR ISO 17665-1 e 
posterior atualização. 
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CARRO DE PARADA: Carrinho de parada hospitalar, 
fabricado em material resistente à corrosão, com design 
ergonômico e funcionalidade adequada para suporte 
avançado de vida em emergências. Deve atender às 
normas da ANVISA e outros regulamentos aplicáveis. 
Material em aço inoxidável ou liga de alta resistência, com 
tratamento anticorrosivo, pés com rodízios giratórios de alta 
resistência, sendo dois com travas. Dimensões: Altura 
ajustável (preferencialmente em torno de 85 cm), largura e 
profundidade adequadas para circulação em áreas 
hospitalares. Compartimentos e Acessórios: No mínimo 4 
gavetas deslizantes, com trava individual, bandeja superior 
de fácil acesso para acomodação de 
desfibriladores/cardioversores, suporte lateral para cilindro 
de oxigênio portátil, suporte para soro ou medicamentos 
intravenosos (IV pole ajustável, compartimento ou bandeja 
inferior para equipamentos adicionais, dispense para 
descarte de resíduos. Rodízios: Mínimo de 4 rodízios 
giratórios, com revestimento em borracha para 
deslocamento silencioso, sistema de travamento em pelo 
menos dois rodízios. Certificações e Conformidade: 
Produto devidamente registrado na ANVISA; Acessórios 
Opcionais (se aplicável): Suporte para monitor multi 
parâmetro, gavetas com divisores internos ajustáveis, 
sistema de fechamento com chave ou lacres de segurança. 

MÊS  12 R$ 720,67 R$ 8.648,00 

 
  
3.2 Os valores admitidos são os constantes deste Termo de Referência, que foram estabelecidos com base nos preços 
praticados no mercado, conforme orçamentos apresentados por empresas do ramo.  
3.4 O Sendo o valor total estimado é de R$ 235.379,00 (duzentos e trinta e cinco mil trezentos e setenta e nove reais) 
As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
4. DOS ENCARGOS  
As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
– Das Obrigações da Contratada 
As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
EXECUÇÃO DO OBJETO  
Entrega dos Equipamentos:  
A empresa locadora é responsável por entregar os equipamentos médico-hospitalares conforme especificado no contrato 
de locação, garantindo que estejam em perfeitas condições de funcionamento e de acordo com as necessidades da 
instituição contratante.  
Instalação e Configuração:  
Após a entrega, a empresa locadora deve proceder com a instalação e configuração dos equipamentos no local 
designado pela instituição contratante, seguindo as orientações técnicas e de segurança estabelecidas pelos fabricantes 
e normas regulatórias.  
Treinamento de Usuários:  
A empresa locadora pode oferecer treinamento aos usuários designados pela instituição contratante, garantindo que 



 
 

saibam utilizar corretamente os equipamentos locados, operar suas funcionalidades básicas e seguir os procedimentos 
de segurança.  
Manutenção Preventiva e Corretiva:  
Durante o período de locação, a empresa locadora é responsável por realizar a manutenção preventiva regular dos 
equipamentos, conforme as recomendações dos fabricantes, a fim de garantir seu funcionamento adequado e prolongar 
sua vida útil. Além disso, deve providenciar a manutenção corretiva em caso de falhas ou defeitos.  
Fornecimento de Insumos e Peças de Reposição:  
A empresa locadora pode fornecer os insumos e peças de reposição necessários para o funcionamento dos 
equipamentos, como consumíveis, baterias, cabos, sensores, entre outros, conforme estipulado no contrato de locação.  
Monitoramento e Relatórios de Utilização:  
A empresa locadora pode realizar o monitoramento do uso dos equipamentos, coletando dados sobre sua utilização, 
desempenho e manutenção, e fornecer relatórios periódicos à instituição contratante para avaliação.  
Retirada dos Equipamentos ao Final do Contrato:  
Ao término do contrato de locação, a empresa locadora é responsável por retirar os equipamentos do local designado 
pela instituição contratante, garantindo que sejam desinstalados adequadamente e devolvidos em condições satisfatórias.  
a) Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em 
razão da execução do objeto contratado; 
c) Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d) Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e) Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado; 
f) Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 
g) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
h) Sendo a realização dos plantões estipulados estipulado pelo CONTRATANTE sendo os plantões de acordo com o 
termo de referência do edital, devidos a importância de tal, deverão ser diariamente e sempre que for necessário diante 
da importância dos mesmos, podendo em alguns casos inclusive podendo vir a serem necessário, o CONTRATADO 
disponibilizar os serviços em horários noturnos, finais de semana e feriados. 
i) Os procedimentos cirúrgicos serão realizados na UNIDADE MISTA DE SAÚDE, do município de São José de Caiana 
– PB, e caberá a secretaria de saúde deste município escolher qual (is) procedimentos (s) cirúrgicos serão realizados. 
j) Relação dos profissionais envolvidos com o serviço, discriminando o nome, a capacidade profissional, número no 
conselho competente, carga horária, qualificação dos responsáveis com título de especialista em à qual desempenhará 
a função, na assinatura do contrato;  
k) Comprovação de qualificação técnica, através de copias autenticadas ou das vias originais para autenticação do 
diploma e carteira nacional da especialidade na assinatura do contrato; 
l) Ressarcir o município em caso de danos causados pelo mal execução dos serviços; 
m) Prestar os serviços de acordo com a necessidade da Secretaria competente; 
n) Sendo os gastos para realização dos serviços, de total responsabilidade do CONTRATADO. 
5 – Das Obrigações da CONTRATANTE 
O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a) Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que 
atendidas as formalidades pactuadas; 
b) Notificar à Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução do especificado neste 
Contrato; 
c) Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento ou a entrega efetivamente realizada, de acordo com as respectivas 
clausulas do presente contrato; 
d) Proporcionar ao Contratado os meios necessários para o fiel comprimento do contrato; 
e) Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla 
e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 



 
 

6-Validade da Proposta 
A validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 dias. 
7-Forma de Pagamento e entrega 
7.1 O pagamento será efetuado em até trinta dias da apresentação de Fatura, devidamente atestado por servidor 
competente e efetuado por cheque ou transferência. O valor correspondente poderá ser depositado em Conta Corrente 
da CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral da Prefeitura 
de SÃO JOSÉ DE CAIANA.  
7.2 O prazo para início dos serviços é imediato, após a solicitação pela CONTRATANTE, diante a necessidade vital 
envolvida, após a assinatura do contrato 
8-Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
8.1 O critério para decisão da proposta vencedora será o de MENOR PREÇO POR LOTE.  
9 – Reajuste dos preços 
O preço proposto será fixo e irreajustável, salvo casos específicos e presentes na Lei nº 14.133/21. 
10 – Fiscalização do Contrato  
A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Administração, com atribuições específicas, devidamente designadas pela Contratante e deverá ser exercida conforme 
Cláusula Contratual, da minuta do contrato em anexo. 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.  
11. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle. 
14. A sanção prevista no inciso I do item 12, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso 
I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
15. A sanção prevista no inciso II do item 12, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do 
contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 
14.133/2021. 
16. A sanção prevista no inciso III do item 12 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
da Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo prazo de 3 (três) anos. 
17. A sanção prevista no inciso IV do item 12. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 



 
 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 12, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
18. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as seguintes 
regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
19. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 12. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do mesmo item. 
20. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 
21. A aplicação das sanções previstas no item 12 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
22. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 12. deste termo, será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
23. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 12. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

Pregão Eletrônico n° 014/2025 
 
 

OBJETO 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES PARA ATENDER NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE 
DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA – PB, conforme especificações deste edital e seus anexos. 

 
LOTE I      

ITEM DESCRIMINAÇÃO DO OBJETO UNID QUANT MEDIA V. TOTAL 

1 

FOCO CIRÚRGICO DE TETO: Foco composto com duas 
cúpulas com no mínimo 600 mm de diâmetro cada, sistema 
iluminação com no lâmpadas halógenas de alto 
desempenho por cúpula, Lâmpadas com lentes 
convergentes individuais e emissão de foco de luz 
independente, quando queimados podem ser trocados 
individualmente, sem que haja prejuízo de funcionamento 
dos demais, lâmpadas que juntas possam emitir uma luz 
homogênea e sem sombras, iluminação mínima de 
100.000 a 160.000lux por cúpula. Sistema fixado ao teto 
através de uma estrutura metálica com braço articulado, 
preparados para receber duas cúpulas, onde deverão 
possuir três eixos com rotações para ambos os lados, 
permitindo também movimentos de torção e flexão, com 
acabamento em pintura epóxi. O sistema deverá permitir 
que suas cúpulas possam ser posicionadas a 01(um) metro 
de altura em relação ao piso em posição perpendicular. 
Todo o conjunto deverá ser dotado de freios à fricção que 
permita ao usuário posicionar durante o uso de maneira 
segura e sem o uso de contrapesos. Nas cúpulas deverão 
conter os controles: regulador de intensidade; liga/desliga, 
aviso luminoso/sonoro de oscilação da rede elétrica, sendo 
possível seu uso através de uma membrana de fácil 
higienização e encaixe de manoplas esterilizáveis para 
movimentação livre. 

MÊS  12 R$  R$  

2 ETC......     

 
 
 
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ xxxxxxxxxxxx 
 
DADOS DO PROPONENTE: 

Nome: 

Razão Social: 

CNPJ n° 

Endereço Completo:________________________________________________________________________ 

Telefones: 

E-mail: 

Banco nº: Agência n°: C/C nº: 

 

Validade da Proposta (não inferior a 60 sessenta dias): 

    
Cidade – UF, ____de _____ de ____ 
 

_____________________________________________ 
Responsável Legal (nome/cargo/assinatura) 

Nome da Empresa/CNPJ 



 

 

 
 

ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

Pregão Eletrônico n 014/2025 
 
1)  item 47.1 – Declaração de cumprimento dos requisitos de Habilitação 
 
A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ______________________, 
sediada __________________________________, declara, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos para 
sua habilitação no processo licitatório, Pregão Eletrônico n 014/2025.  

 
2)  item 47.2 – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte – ME/EPP. 
 
A empresa _______________________________________, CNPJ nº. _______________________, sediada 
__________________________________, declara que a empresa já enquadrada nos parâmetros legais como 
microempresa e empresa de pequeno porte, conforme Lei nº 123/2006. 

NOTA: Esta declaração de ME e EPP TERÁ QUE ESTAR ACOMPANHADA DE DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIO 
CONFORME EDITAL. 
 
3) item 47.3 – Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação 
 

(Papel timbrado ou personalizado da empresa) 
 

A empresa _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _______________________, 
sediada __________________________________, declara, sob as penas da lei, que não está impedida de participar de 
licitações promovidas pela Prefeitura de SÃO JOSÉ DE CAIANA - Estado da Paraíba e nem foi declarada inidônea para 
licitar, inexistindo até a presente data fatos impeditivos para sua habilitação no processo licitatório, Pregão Eletrônico 
n014/2025, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
  
4) item 47.4 – Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho menor (Lei nº 9.854/99) 

 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ________________________, por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ________________________________, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _______________ e inscrito no CPF sob o nº  ______________, Declara, para fins do disposto no inciso VI do 
art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal.*Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, em qualquer trabalho. 
 
5) item 47.5 – Declaração de ciência das exigências do edital e que concorda e aceita as condições previstas no 
referido edital. 
 
 A empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, declara que está ciente 
de todas as exigências dispostas no Edital referente ao , Pregão Eletrônico n014/2025. Declara, ainda, concordar e aceitar 
as condições previstas no referido edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO PMSJC Nº.            /2025 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SEVIÇOS QUE ENTRE SI, 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DE CAIANA E 
A EMPRESA _____________________________________________. 

 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA, PREFEITURA MUNICIPAL, sediada a Rua Ver. Manoel Leite Guimaraes, S/n, 
Centro, São Jose de Caiana - PB, CNPJ sob o nº 08.891.541/0001-69, representada neste ato pelo prefeito municipal Manoel 
Pereira de Souza, brasileiro, casado, doravante denominado de CONTRATANTE; e, do outro lado a empresa. _______CNPJ 
Nº. ________ sediado a rua ___________ na cidade de _________, com seu representante legal, Sr. _________, CPF n° 
RG n° ______, infra-assinado denominada doravante simplesmente CONTRATADO, têm entre si justo e contratado, com 
fulcro na Lei 14.133/2021 atualizada e na PREGÃO ELETRONICO   n º 014/2025 mediante preços e condições constantes 
das cláusulas seguintes e nas condições que reciprocamente outorgam e aceitam, a saber:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
O objeto da presente licitação consiste na LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALARES PARA 
ATENDER NA UNIDADE MISTA DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE CAIANA – PB, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência Anexo I deste Edital, os quais são partes integrantes dos 
mesmos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL  
2.1 - O presente contrato é decorrente do processo licitatório, na modalidade pregão eletrônico nº 014/2025, realizada com 
base na Lei nº 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS  
3.1 - Aplica-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a seguir 
relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno conhecimento.  
a) Pregão Eletrônico nº 014/2025;  
b) Proposta do contratado, nos termos aceitos pela PMSJC; 
3.2 - A partir da assinatura do presente contrato, a este, passarão a ser aplicáveis tudo que resultem em termos aditivos que 
vierem a ser realizados e que importem em alteração de condições contratuais, desde que assinados pelos representantes 
credenciados das partes.  
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
Recursos Próprios do Município de SÃO JOSÉ DE CAIANA em consonância a lei orçamentária ano 0533/2024, para o 
exercício no ano de 2025. 
02.050 Secretaria de Saúde 
10 301 2007 2047 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Saúde 
02.051 Fundo Municipal de Saúde 
10 301 1011 2056 - Manutenção e Realização de Exames, Cirurgias e Consultas 
3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR CONTRATUAL  
5.1 - O valor do presente contrato é de R$ _____ (_____________________________).  
5.2 – O valor acordado nesta cláusula é considerado completo, e devem compreender todos os custos e despesas que direta 
ou indiretamente, decorra do cumprimento pleno e integral do objeto deste contrato, conforme as exigências constantes no 
edital que norteou o presente contrato.  
CLÁUSULA SEXTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
6.1. Eventuais alterações no contrato devem ser realizadas através de termo aditivo nas hipóteses previstas no art. 124 da 
Lei 14.133/2021 e serão regulados pelas mesmas condições do contrato resultante da licitação, aplicando-se aos preços 
base da PMSJC, um redutor, no mesmo percentual encontrado entre o valor global da proposta vencedora e o preço base 
incluso neste edital.  
6.2. A PMSJC, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará responsável pela abertura dos 
processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se houver, do instrumento contratual, inserindo todos os 
elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE 
para análise, mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA, DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO  



 

 

A vigência do presente contrato será até 31 de dezembro de 2025, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado, caso haja interesse da administração, de conformidade com o art. 107, da Lei Federal nº 14.133/2021, e desde 
que observados o art. 108 da mencionada lei.   
7.1 O prazo para início dos serviços é imediato, após a solicitação pela CONTRATANTE, diante a necessidade vital 

envolvida, após a assinatura do contrato. 
7.2 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal setorial ou equipe de fiscalização, 
através da elaboração de relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise 
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
7.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes 
da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas 
em contrato e por força das disposições legais em vigor. 
O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do 
contrato. 
O pagamento será efetuado em até 90 (noventa dias) da apresentação de Fatura, devidamente atestado por servidor 
competente e efetuado por cheque ou transferência. O valor correspondente poderá ser depositado em Conta 
Corrente da CONTRATADA, através de Ordem Bancária ou através de pagamento em cheque na Tesouraria Geral 
da Prefeitura de SÃO JOSÉ DE CAIANA.  
CLÁUSULA OITAVA – DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO  
8.1 - Caberá a PMSJC todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos os elementos técnicos 
exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, mediante verificação da sua viabilidade técnica e 
jurídica, a celebração dos TERMOS ADITIVOS.  
CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
9.1 Não será permitido a subcontratação do objeto. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO, DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO 
DO CONTRATO  
10.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da data da apresentação 
do orçamento estimado da contratação.  
10.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento da 
contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data da apresentação da proposta, pela IPCA, tomando-
se por base a data do orçamento estimado da contratação.  
10.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a eventos físicos 
realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, 
sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  
10.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo contratual terá vigência 
e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante 
a existência jurídica do contrato.  
10.5. Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  
10.6. Para fins do reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, as partes devem apresentar solicitação, anexando planilha 
detalhada dos custos do objeto, fazendo uma comparativo com a composição dos custos para obtenção dos preços 
inicialmente contratados e planilha dos custos para fins do reequilíbrio econômico do contrato.  
10.7. O prazo para resposta ao pedido de reequilíbrio econômico do contrato será de até 1 (um) mês, contados da data do 
protocolo da solicitação.  
10.8. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.  
10.8.1. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato 
e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei 14.133/2021. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTO  
11.1. Para fins de pagamento, o valor será por unidade e obedecerá aos critérios estabelecidos no Termo de Referência.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS RETENÇÕES E GARANTIAS  
12.1. Será retido do pagamento o percentual de 1% (um por cento), em atendimento a Lei Municipal nº 317/2017, que instituiu 
o programa Renda Mínima. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES  
13.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:  
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;  
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo;  



 

 

III - Dar causa à inexecução total do contrato;  
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 
de validade de sua proposta;  
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 
ou a execução do contrato;  
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:  
I - Advertência;  
II - Multa;  
III - Impedimento de licitar e contratar;  
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
13.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:  
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;  
II - As peculiaridades do caso concreto;  
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  
13.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 
inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.  
13.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 13.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor 
do contrato celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 
previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.  
13.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 13.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
da Prefeitura Municipal de São José de Caiana - PB, pelo prazo de 3 (três) anos.  
13.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 13.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
que a sanção referida no item 13.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  
13.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.2 deste termo será precedida de análise jurídica e observará as 
seguintes regras:  
I - Quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.  
13.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 13.2. deste termo, poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
prevista no inciso II do mesmo item.  
13.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente.  
13.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 13.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Administração Pública.  
13.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.2. deste termo, será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  
13.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2. requererá a instauração de processo de 
responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO  
14.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:  
I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  



 

 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior;  
III - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato;  
IV - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do contratado;  
V - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
VI - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante;  
14.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
I - Supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite 
permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021;  
II - Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 (três) meses;  
III - Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  
IV - Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos;  
V - Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de obra, serviço ou 
fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 
obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental.  
§ 3º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as seguintes disposições:  
I - Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como 
quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha 
contribuído;  
II - Assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até a 
normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea 
“d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021.  
14.3. A extinção do contrato poderá ser:  
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria 
conduta;  
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde 
que haja interesse da Administração;  
III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão 
judicial.  
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser precedidas de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
14.3.2. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
I - Devolução da garantia;  
II - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
III - Pagamento do custo da desmobilização.  
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na 
Lei, as seguintes consequências:  
I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da Administração;  
II - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, dos produtos e do pessoal empregados na execução 
do contrato e necessários à sua continuidade;  
III - Execução da garantia contratual para:  
a) Ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução;  
b) Pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível;  
c) Pagamento das multas devidas à Administração Pública;  
d) Exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando cabível;  
IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração Pública e das multas 
aplicadas.  
14.4.1. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da Administração, que poderá dar 
continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.  
14.4.2. Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da autoridade competente.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
15.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do respectivo 
contrato ou equivalente.  



 

 

15.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos 
termos do correspondente instrumento de ajuste.  
 
15.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 
preceitos legais.  
16.4. Designar representante(s), denominado (s) GESTOR E FISCAL DO CONTRATO, com competência legal para 
promover o acompanhamento e a fiscalização do Contrato e dos respectivos serviços, sob os aspectos qualitativos e 
quantitativos, e o qual notificará à CONTRATADA sobre todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados;  
16.5 – Emitir termo de encerramento contratual, a partir do qual qualquer serviço/compra prestado, após sua assinatura pelas 
partes, não terá amparo contratual, não ficando a PMSJC obrigada ou sujeita aos pagamentos que porventura venham a ser 
posteriormente pleiteados pela CONTRATADA.  
16.6 – Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a prestação dos serviços contratados e o exato cumprimento das cláusulas 
e demais condições contratuais, por intermédio do FISCAL DO CONTRATO, ao qual competirá fazer o acompanhamento da 
execução do Contrato, dirimindo e desembaraçando eventuais pendências, prestando todos os esclarecimentos solicitados 
pela CONTRATADA, bem como não permitindo a execução de e/ou ordenando que sejam refeitas quaisquer tarefas em 
desacordo com os termos acordados;  
16.7 – Notificar, por escrito, a CONTRATADA sobre qualquer falta ou irregularidade observada no curso da execução do 
objeto do Contrato e/ou sobre quaisquer falhas ou defeitos apresentados pelo equipamento ou instalações, prestando todos 
os esclarecimentos e informações necessários e interrompendo o uso do mesmo, se assim for recomendado, bem como 
fixar prazo para a devida solução do problema, caso já não haja previsão contratual a respeito;  
16.8 – Rejeitar os serviços executados em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo 
sua correção imediata, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e aceito pela 
CONTRATANTE;  
16.9 – Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços/fornecimento do 
bem e o atendimento das exigências contratuais;  
16.10. A PMSJC através da autoridade competente ou por pessoa por ela designada será o Gestor da Execução do contrato 
firmado com a licitante ganhadora, sendo de sua responsabilidade todos os atos decorrentes da execução do mesmo.  
16.11 Atestar as faturas correspondentes, por intermédio de servidor competente, formalmente designado fiscal e Gestor do 
Contrato;  
16.12 – Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada, bem como consulta 
online às certidões respectivas ao Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de 
Condenações Cíveis por Ato de improbidade Administrativa disponível no CNJ, Certidão Negativa de Inidôneos do TCU.  
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
a) Executar devidamente o fornecimento ou serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro 
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão 
da execução do objeto contratado; 
c) Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d) Permitir e facilitar a fiscalização do Contratado devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e) Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
f) Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida 
autorização expressa do Contratante; 
g) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
h) Sendo a realização dos plantões estipulados estipulado pelo CONTRATANTE sendo os plantões de acordo com o termo 
de referência do edital, devidos a importância de tal, deverão ser diariamente e sempre que for necessário diante da 
importância dos mesmos, podendo em alguns casos inclusive podendo vir a serem necessário, o CONTRATADO 
disponibilizar os serviços em horários noturnos, finais de semana e feriados. 



 

 

i) Os procedimentos cirúrgicos serão realizados na UNIDADE MISTA DE SAÚDE, do município de São José de Caiana – 
PB, e caberá a secretaria de saúde deste município escolher qual (is) procedimentos (s) cirúrgicos serão realizados. 
j) Relação dos profissionais envolvidos com o serviço, discriminando o nome, a capacidade profissional, número no 
conselho competente, carga horária, qualificação dos responsáveis com título de especialista em à qual desempenhará a 
função, na assinatura do contrato;  
k) Comprovação de qualificação técnica, através de copias autenticadas ou das vias originais para autenticação do diploma 
e carteira nacional da especialidade na assinatura do contrato; 
l) Ressarcir o município em caso de danos causados pelo mal execução dos serviços; 
m) Prestar os serviços de acordo com a necessidade da Secretaria competente; 
n) Sendo os gastos para realização dos serviços, de total responsabilidade do CONTRATADO. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS/FORNECIMENTOS  
18.1 – A PMSJC, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos serviços/fornecimento dos bens, 
cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão.  
18.1.1 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

a) O prazo para início dos serviços é imediato, após a solicitação pela CONTRATANTE, diante a necessidade vital 
envolvida, após a assinatura do contrato. 
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
20.1 – A PMSJC não se responsabilizará, em hipótese alguma, por quaisquer penalidade ou gravames futuros decorrentes 
de tributos indevidamente recolhidos ou erroneamente calculados por parte da contratada.  
22.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data de entrega dos documentos de 
habilitação e das propostas, cuja base de cálculo seja o preço proposto, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, 
para maior ou para menor, conforme o caso. A alteração ou criação de tributos de repercussão indireta, assim como encargos 
trabalhistas, não repercutirão nos preços contratados.  
22.3 – Durante a vigência do contrato, caso a PMSJC, venha a se beneficiar da isenção de impostos, deverá informar a 
contratada, para que o mesmo possa cumprir todas as obrigações acessórias atinentes à isenção.  
22.4 – Ficará a contratada com a responsabilidade de comunicar, imediatamente e por escrito, a PMSJC, tão logo sejam do 
seu conhecimento, os procedimentos fiscais, ainda que de caráter interpretativo, os quais possam ter reflexos financeiros 
sobre o contrato.  
22.5 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o de vencimento. Só 
se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na PMSJC.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO  
23.1 – Fica eleito o FORO da cidade de Itaporanga/PB, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato.  
23.2 E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais efeitos. 
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